
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

CÂMARA DE GRADUAÇÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS

Rodovia SC 484 - Km 02, Bairro Fronteira Sul, Chapecó-SC, CEP 89815-89

consuni.cgae@uffs.edu.br      www.uffs.edu.br

ATA Nº 3/CONSUNI/CGAE/UFFS/2023

ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 DA
CÂMARA DE GRADUAÇÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas e vinte e um
minutos, pelo sistema Cisco Webex Meetings, foi realizada a 3ª Sessão Ordinária da Câmara de
Graduação  e  Assuntos  Estudantis  (CGAE),  do  Conselho  Universitário  (CONSUNI),  da
Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul  (UFFS),  presidida  pelo  Pró-Reitor  de  Graduação  da
UFFS, Jeferson  Saccol  Ferreira.  Fizeram-se  presentes  à  sessão,  por  videoconferência,  os
seguintes conselheiros: Fabiano Geremia (Pró-Reitor  de Assuntos Estudantis) representantes
docentes:  Anderson André Genro Alves Ribeiro  (Campus Erechim);  Camila Elizandra Rossi,
Antonio Marcos Myskiw (Campus Realeza); Elemar do Nascimento Cezimbra, Larissa Hermes
Thomas Tombini, Elsio José Corá (Campus Chapecó); Anderson Spohr Nedel, Eliane Gonçalves
dos  Santos  (suplente)  (Campus Cerro  Largo);  representantes  dos  técnico-administrativos  em
educação:  Ronnie Reus Schroeder (Campus Cerro Largo);  representantes discentes: Guilherme
José  Schons  (suplente)  (Campus Erechim); não  compareceram  à  sessão  os  conselheiros:
representantes  docentes:  Silvia  Romão  e  Luciano  Tormen  (suplente),  Manuela  Franco  de
Carvalho da Silva Pereira  (Campus Laranjeiras do Sul);  Alessandra Regina Muller Germani e
Renata Dos Santos Rabello (suplente);  João Alfredo Braida (Campus Chapecó); representantes
discentes: Natan Chiarello Amaro (Campus Passo Fundo); Ana Rosa dos Santos Becke e Diana
Cristina  Dahmer  (Campus Chapecó); representante  da  comuni  dade  regional  do  Paraná  :  Luiz
Antonio de Souza.  Também, estiveram presentes: Eleine Maestri, Neuza Maria Franz Blanger
(PROGRAD/DOP); Elisângela Ribas do Santos (TAE Campus Chapecó). Conferido o quórum, o
Presidente saudou a todos e passou ao item 1) Expediente: 1.1 Apreciação da Ata da 2ª Sessão
Ordinária  da  CGAE,  realizada  em  22/03/2023.  Registra-se  que  não  houve  manifestações
contrárias e a ata foi aprovada por unanimidade.  1.2 Comunicados. O conselheiro  Guilherme
José  Schons,  informou  aos  conselheiros  que  encaminhou  à  CGAE,  o  Processo nº
23205.008710/2023-81 (PAFEP-TCC), para inclusão na pauta,  e tramitação nesta Câmara.  O
conselheiro Antonio Marcos Myskiw, informou que o relatório de Autoavaliação da Comissão
Própria de Avaliação (CPA), foi publicado na página da comissão e encaminhado ao Ministério
da  Educação.  Encerrados  os  comunicados,  passou-se à  2)  Ordem do dia:  2.1  Matéria  para
designação  de  relatoria:  2.1.1  Processo  nº  23205.008541/2023-80 -  Relatório  Institucional
Consolidado  das  Atividades  dos  Grupos  PET 2022.  Em consulta  aos  conselheiros,  ficou
deliberado que a matéria será relatada pelo conselheiro Guilherme José Schons. O parecer deverá
ser inserido no processo, no SIPAC, menu Grupo de Trabalho, CGAE 2021-2023, e apreciado na
próxima sessão ordinária da CGAE, agendada para dia 15 de maio de 2023. Deverá ser publicada
Decisão  da  CGAE  designando  a  relatoria. Passou-se  ao  item  2.2 Processo  nº
23205.018113/2022-84 -  Proposta  de  revisão  e  atualização  da  Resolução  nº  5/2014
CONSUNI/CGRAD - Dispõe sobre a oferta de componentes curriculares ministrados no
formato  semipresencial  nos  cursos  de  graduação  presenciais  da  UFFS;  apreciação  do
Parecer do conselheiro relator Antonio Marcos Myskiw.  O conselheiro relator apresentou o
parecer  e  o voto,  no qual  manifesta  voto favorável  a aprovação da revisão e atualização da
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Resolução nº 5/2014 CONSUNI/CGRAD - Dispõe sobre a oferta de componentes curriculares
ministrados  no formato  semipresencial  nos  cursos  de  graduação  presenciais  da  UFFS.  Na
sequência,  aberto  espaço  para  discussão,  não  houve  questionamentos  quanto  ao  mérito  da
matéria.  Em votação,  o  parecer  do relator  foi  aprovado por  consenso.  Deverá  ser  publicada
Resolução  da  CGAE. Registramos  que  a  íntegra  das  votações  e  discussões  realizadas  nesta
sessão encontram-se disponíveis para consulta, em áudio e vídeo, junto à respectiva Secretaria
desta  Câmara.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  o  Presidente  agradeceu  a  presença  de  todos  e
encerrou a sessão às nove horas e quarenta e nove minutos, da qual eu, Noemia Salete Wismann,
Administradora, lavrei a presente Ata que, aprovada, será devidamente assinada por mim e pelo
presidente.
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